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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO Oí 9/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN E A
EMPRESA NORTE CONSTRUÇÔES LTDA
LTDA.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) à Av dos Arrecifes, 1710 -
Centro - São Miguel do Gostoso/RN - CEP: 59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no
0í .612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Leonardo
Teixeira da Cunha, inscrito(a) no CPF sob o no 104.059.824-29, residente Rua Dos Búzios,
546, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP: 59.585-000, doravante denominado (s)
CONTRATANTE (S) , e a Empresa, NORTE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 24.581.449/0001 -59, sediado(a) na Rua Juaguarari, 1.04,
BarroVermelho,Natal/RN, CEP: 59.030-500,doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) Leonardo Henrique Souza Bezerra, portado(a) da
Carteira de ldentidade no 1.670.671, expedida pela ITEP/RN, e CPF no 030.039.7'14-33,
tendo em vista o que consta no Processo no 03112026 e em observância às disposiçÕes da
Lei no 14. í 33 de 10 de abrll de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n' 01412026, mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA 1a - DO oBJETo:

CLÁUSULA 2A - DO VALOR DO CONTRATO:

2.1 - O valor global deste contrato corresponde a R$ 432.500,00 (quatrocentos e trinta e dois

mil, e quinhentos reais), discriminado de acordo com a planilha e o cronograma físico

financeiro apresentados pela CONTRATADA.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N"1 9/2026

1.1 - O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PAVTMENTAÇÃO eU TNTERTRAVADO COM DRENAGEM SUpERFtCtAL NA RUA DOS

DOURADOS NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN,

conforme as especificaÇões técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da

Concorrência Eletrônica N'00í/2026 e da proposta apresentada pela CONTRATADA.
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2.2 - Os quantitativos indicados na proposta apresentada pela CONTRATADA na

Concorrência Eletrônica N'00í/2026 são meramente estimativos, não acarretando ao

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA 3a - DO PRAzo DE ExEcUçÃo DA oBRA:

3.í - Os serviços objeto do presente contrato deverá ser executados no prazo máximo de 150

(cento e cinquenta) dias corridos (se outro, inferior, não Íor apresentado na proposta de preços

da Contratada), contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo MUNICIPIO

DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN.

3.2 - O prazo para início dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, e o de conclusão obedecerá aos prazos

estabelecidos neste instrumento.

3.3 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, não poderá, em

hipótese alguma, acarretar acréscimo ou majoração dos serviços/obra ora contratados, razão

pela qual será improcedente a reivindicação de resta belecimento de equilíbrio econômico-

financeiro, bem, ainda, "horas-extras" ou "adicionais - noturnos", uma vez que a licitante

vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros

apontados neste contrato.

3.4 - O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos

de acordo com o previsto na proposta da CONTRATADA, (se superior ao ptazo de 05 (cinco)

anos estipulado no Edital), a ser emitido em confoÍmidade com o preconizado no subitem

27.1, do Edital da Concorrência Eletrônica N' 00í/2026, ressalvados os prazos específicos

de garantia, previamente fixados no respectivo Projeto.

3.5 - O prazo previsto no item 02 (dois) desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente

prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorra

motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA 4". DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE:

CLÁUSULA 5' . DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Av. Dos Arrecifes, N' 1720, l'andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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4.í - O prazo de vigência do contrato, objeto desta licitação, será de 360 (trezentos e sessenta)

dias consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de

acordo com Art. í05 ao lí4. da Lei Federal no 14.í33 de 202í.
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5.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletlvamente,

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçóes de direito privado, na forma da

Lei Federal no 14.133121 combinado com as demais legislaÇóes aplicáveis.

CLAUSULA 6" - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE:

6.í - Caberá ao CONTRATANTE:

I - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local onde será construída a obra

objeto do presente Contrato, para regular execução dos serviços contratados e fornecer, na

primeira ocasião, toda a documentação necessária à liberação do início dos mesmos,

ll - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto

ou Responsável Técnico da CONTRATADA;

lll - Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições

e termos definidos neste Contrato e no respectivo Projeto Técnico;

lV - Autorizar quaisquer serviços decorrentes de imprevistos durante a execuÇão deste

contrato, mediante orçamento detalhado e previamente submetido ao

CONTRATANTE/MUNICíPlO DE SÃO MIGUEL DO GOSTSO/RN para sua aprovação, desde

que comprovada a necessidade deles. A autorização se refere a eventuais acréscimos,

supressões e/ou substituiçóes de serviços e materiais/equipamentos necessários ao perfeito

cumprimento do objeto deste contrato, em coníormidade com o estabelecido neste no

respectivo processo licitatório:

V - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em dêsacordo com as

orientações passadas pelo CONTRATANTE ou com as especificações constantes do

respectivo Projeto Técnico, parte integrante deste ContÍato independentemente de

transcrição;

Vl - Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações

consignadas neste Contrato e no correspondente Edital e sêus anexos;

Vll - Atestar, através de servidor designado pelo CONTRATANTE, as notas fiscais/faturas

correspondentes aos serviços executados, em consonância com as demais disposiÇões

contidas no Edital da Concorrência Eletrônica No001/2026;

Vlll - EÍetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, observado o cronograma físico-

financeiro e outras disposições contratuais pertinentes ao assunto;
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lX - Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade com as

obrigações âssumidas.

CLÁ USULA 7" - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA:

possa a CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de form

a evitar empecilhos à períeita execução dos serviços/obra contratados;

Av. Dos ArreciÍ'es, N' 1720, l'andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: 84 3263-4181 - saomi eldo ostoso.nt. ov.br

7.1 -Caberá à CONTRATADA:

I - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços/obra conlratados:

ll - Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas

disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido

Orgão;

lll - Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniformizado e portando

crachá), quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

lV - Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização;

V - Responder, tambem, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a

execução dos serviços/obra contratados;

Vl - Arcar com despesas decorrentes de qualquer inÍração, seja qual for, desde que praticada

por seus empregados no local de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do

CONTRATANTE, bem assim, responsabiliza Êse por todas aquelâs decorrentes do

pagamento de salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e

de ordem de classe; indenizaÇôes, seguro contra acidente de trabalho, regulatizaçáo da obra

junto aos órgãos competentes, liberação de "habite-se" e quaisquer outras pertinentes ao

bom desempenho dos serviços/obra, objeto deste Contrato;

Vll - Assumir, quando for o caso, intêira e total responsabilidade pela execução do projeto,

pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

Vlll - Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a

fim de que sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissôes,

bem ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo,
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lX - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados, em que se verificarem vícios, deíeitos ou incorreçóes resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo

para tanto estabelecido pela Fiscalização do CONTRATANTE;

X - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos

serviÇos/obra contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

Xl - Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local

dos serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu íinal.

Xll - Prestar a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as

disposições contidas neste contrato;

Xlll - Submeter à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação

nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução dos serviços/obra contratados;

XIV - Permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e/ou àqueles a quem o CONTRATANTE

formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo

estocados materiais necessários à execução dos serviços/obra, objeto deste Contrato;

XV - Fornecer e manter livro "Diário de Registro de Ocorrências - Diário de Obra" no local

do de execução dos serviços/obra, com fácil acesso à Fiscalização, em que as partes

lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso,

entregando o mesmo, quando da conclusão dos serviços, ao CONTRATANTE;

XVI - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

XVll - Responsa bilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais

e serviços, pela Fiscalização do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa

rejêição;

XVlll - Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços/obra

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas nêcessárias, inclusive os mal

executados;

XIX - Utilizar materiais e equipamentos com especificaçôes condizentes com aquelas

indicadas no Projeto Técnico, submetendo à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito,

proposta de aplicação de "similar" na execução dos serviÇos/obra, acompanhada dos dados

do material ou equipamento a ser substituido, na hipôtese de não haver disponibilidade do

bem cotado no mercado, ou ainda quando este só possa ser fornecido em prazo incompatível

com o andamento dos serviços, acarretando atraso no cronograma;

Av. Dos Arrecifes. N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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XX - Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica

- ART no CREA/RN, bem assim, a regularização dos serviços/obra junto a outros órgãos

competentes (lNSS, Corpo de Bombeiros, Prefeitura Municipal, etc.), entregando uma via

desses documentos ao CONTRATANTE, para fins de registro e comprovação das condições

estabelecidas neste inciso;

XXI - Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da Anotação de Responsabilidade

Técnica dos serviços a serem realizados, apresentando-a à Fiscalização do CONTRATANTE,

quando solicitado;

XXll - Responsa biliza r-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços/obra

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para

assegurar o andamento conveniente dos trabalhos,

Xxlll - Submeter à aprovação do CONTRATANÍE, o nome e o dado demonstrativo da

respectiva capacidade tecnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o

originalmente indicado,

XXIV - Submeter à Fiscalização do CONTRATANTE, sempre que solicitado, as amostras de

todos os materiars e equipamentos a serem empregados nos serviços antes da sua execução;

XXV - Fornecer e afixar, em local indicado pela Fiscalização do CONTRATANTE, placa

indicativa dos serviços/obra contratados, conforme modelo aprovado pelo Departamento de

Arquitetura e Engenharia, e em estreita conformidade com a legislação pertinente;

XXVI - Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados,

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo

618, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2001 (Código Civil Brasileiro), a ser emitido em

conformidade com o p reconizado o Art. 140, § 6o da Lei Federal no 14.133121

XXVII - Durante o período de garantia de que trata o último inciso, a CONTRATADA deverá,

sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação

realizada pelo Município de São Miguel do Gostoso/RN, atender aos chamados do

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;

XXVlll - lndenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, em

decorrência da execuçáo dos serviços/obra contratados,

XXIX - Remanejar quaisquer redes ou empecilhos existentes, porvêntura, no local dos serviços;

XXX - Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;

XXXI - Manter, durante toda a execução dos serviços/obra contratados, em compatibilidade

com as obrigaçóes a serem assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas no respectivo processo licitatório;
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XXXII - Fornecer e empregar na execução dos serviços/obra contratados, sem nenhum custo

adicional para o CONTRATANTE, somente materiais, equipamentos, componentes e

acessórios novos, de alto grau de qualidade (inclusive os serviços) em conformidade com os

padrões normativos internacionais aplicáveis e que entrarão em operação em plena condiÇáo

de funcionamento,

XXX|ll - Assegurar assistência técnica de boa qualidade, fornecimento de peças de reposiçáo

e tempo de resposta satisfatório, durante e após o período de garantia, conforme disposiçóes

contidas no respectivo Projeto Técnico;

XXXIV - Registrar o presente contrato e seus eventuais Aditivos, no CREA/RN, na forma

prevista na legislação vigente (Lei no 5.194/66 c/c Resolução no 265/79 - CONFEA), sem

qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, devendo, inclusive, ser fornecida uma cópia

a este Órgão, logo em seguida, para comprovação da condição ora exigida,

XXXV - Todos os materiais, maquinários e ferramentas necessários à execução dos

serviÇos/obra pactuados, inclusive os relativos a EPI's de seus empregados, deverão ser

fornecidos exclusivamente pela CONTRATADA e às expensas desta;

XXXVI - Responder pela guarda de pertences seus e de seus empregados no local dos

serviços, pela vigilância dos materiais e máquinas alocados, se for o caso, bem como pelos

serviços concluídos e não recebidos pelo CONTRATANTE;

XXXVII - Ter representantes, permanentes, no local de execução dos serviços/obÍa

contratados, com formação profissional comprovada e devidamente registrados no CREA, que

assumam, perante a Fiscalização do CONTRATANTE e junto aos órgãos competentes, a

responsabilidade técnica dos referidos serviços, até o seu recebimento definitivo e com

poderes para deliberarem sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária.

Esses profissionais deverão ser aqueles indicados na fase de habilitação ou outro(s)

formalmente indicado(s) e aceito(s) pela Fiscalização, conforme condiçóes estabelecidas

neste Contrato;

XXXV|ll - Elaborar, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE, todo e quaisquer

projetos que venham ser necessários à completa execuÇão dos serviços/obra, objeto da

presente Contrato, submetendo-os previamente à aprecração do CONTRATANTE, para a

devida e necessária aprovação;

XXXIX - Manter sigilo, sob pena de responsa bilidade, sobre todo e qualquer assunto de

interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razáo da

execução dos serviços/obra, objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse

Av. Dos ArreciÍ'es, N' 1720. lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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XL - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo-

os de acordo com as Especificaçóes Técnicas e assumindo as despesas referentes a

transporte, carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e

fora do canteiro de obras, assim como o processo de sua utilização;

XLll - Cumprir, integralmente, com todas as recomendaçóes, orientações e procedimentos

técnicos, não registrados expressamente nos demais incisos, do item '1, desta Cláusula, mas

literalmente previstos no respectivo Projeto Técnico, parte integrante deste Contrato,

independentemente de transcrição.

7.2. Em se verificando existir, por ocasião da execução dos serviços/obra objeto deste contrato,

divergência entre os quantitativos estabelecidos na Proposta e os quantitativos previstos nos

respectivos Projetos, deverá a CONTRATADA, nesses casos, considerar estes últimos.

7.3. A Contratada deverá seguir as recomendaçóes impostas por algumas Normas

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como Portarias que apresentam situações

que precisam ser aplicadas. Segue as NRs e Portarias que a empresa contratada tem que

segui-las:

3.1 PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional): NR-07, Portaria MTB no

321 411978 e posteriores;

3.2 PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos): NR-18, Portaria MTB no 321411978 e

posteriores;

3.2.1 São obrigatórias a elaboração e a implementação do PGR nos canteiros de obras,

contemplando os riscos ocupaclonais e suas respectivas medidas de prevenção;

3.2.2 O PGR deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho e

implementado sob responsabilidade da organização.

3.3 LTP (Laudo Técnico de Periculosidade): NR-í6, Portaria 321411978 e posteriores;

3.4 PTA (Permissão de Trabalho em Altura): NR-35, Portaria n" 31312012 e posteriores;

3.5 AET (Análise Ergonômica de Trabalho): NR-17, Portaria MTB n" 3214l1978 e posteriores;

3.6 Certificados de Treinamento para Trabalhadores em Altura e Eletricidade: NR-35 e NR-10;

3.7 IPQ e FISPQ; Ficha de lnformação de Segurança de Produtos Químicos.

CLÁUSULA 8" - DAS OBRIGAÇÕES SoCIAIS, CoMERCIAIS E FISCAIS:

I - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própri

Av. Dos Arrecifes. N' 1720. lo andar. Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o

CONTRATANTE;

ll - Assumir, também, a respon sabilidade por todas as providências e obrigaçóes

estabelecidas na legislação especíÍica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com

eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

lll - Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas

aos serviços/obra, objeto deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,

conexâo ou continência; e

lV - Assumir, ainda, a respon sabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execução dêste Contrato.

V - Observar as normas trabalhistas que versem sobre saúde, segurança e higiene do meio

ambiente laboral (elaboração e implementação de PPRA, PCSMO e Análise Ergonômica do

Trabalho).

8.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere a respon sa bilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem

poderá onerar o objeto deste Contrâto, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia

expressamente a qualquêr vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o

CONTRATANTE.

9.í - A execução dos serviços ora contratados, será acompanhadâ e fiscalizada pela

Secretaria Municipal de lnfraestrutura ou por servidor especificadamente designado para atuar

como gestor do presente Contrato, permitida a contrataÇão de terceiros parâ assisti-lo e

subsidiá-lo de informaçóes pertinentes a essas atribuiçóes, podendo para isso.

| - Abrir processo administrativo de gestão do presente Contrato, fazendo constar no mesmo

todos os documentos referentes à fiscalização dos serviÇos pactuados;

ll - Solicitar da CONTRATADO, execução dos serviços/obra contratados Uuntamente com a

matrÍcula CEI junto ao INSS, se for o caso), bem como fornecer qualquer documento

necessário a tal regularização Junto aos órgãos competentes;

lll - Receber e aprovar, se for o caso, o projeto executivo (plano de execução) e o layout do

canteiro de obras;

lV - Verificar se estão colocadas à disposição dos trabalhos as instalaçôes, equipamentos

equipe técnica previstos na proposta e no respectivo Contrato administrativo;

Av. Dos Arecifes, N' 1720, lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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V - Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no

projeto básico e/ou projetos técnicos, ou nas demais informações e instruções

complementares do Projeto Básico, necessárias ao desenvolvimento dos serviços;

Vl - Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, em obediência

ao previsto no respectivo Projeto Técnico;

Vll - Comunicar, de forma incontinente, ao CONTRATANTE, no caso de ocorrência de fatos

passívêis de aplicação de penalidades adm in istrativas, previstas neste Contrato;

Vlll - Averiguar as mediçôes mensais, frente ao cronograma fís ico-financeiro pré-definido e

aos serviços realmente executados, bem como realizar relatórios fotográÍicos sistemáticos

para instruir os autos do processo de gestão e as decisôes de atesto de faturas mensais;

lX - Atestar, observadas outras disposiçôes previstas neste Contrato, as faturas mensais dos

serviços executados para fins de pagamento, bem como solicitar, sem prejuízo de outras

exigências editalícias, a comprovaçâo do pagamento da folha de pessoal, juntamente com os

respectivos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, sempre

relativos ao mês anterior;

X - Exigir, se for o caso, as anotações no "Livro de Registro de Ocorrências - Diário de

Obra" relativas a todas as ocorrências técnicas veriÍicadas, a pessoal, a materiais retirados e

adquiridos, bem como de fatos eventuais não previstos,

Xl - Emitir os termos de Recebimento Provisório e DeÍinitivo dos Serviços, conforme

def inido neste Contrato;

Xll - Verificar e atestar as medições dos serviços, bem como conferir e encaminhar ao setor

competente do CONTRATANTE, para pagamento, as faturas emitidas pela CONTRATADA,

observadas outras disposições aqui estabelecidas;

Xlll - Ordenar a imediata retirada do local onde estão sendo executados os serviços, bem

como a substituição de empregado da CONTRATADA que estiver sem uniíorme ou crachá de

identificação, embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu

exclusivo critério, julgar conveniente;

XIV - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado, exigindo sua

substituição, bem como, sua retirada imediata do local destinado à guarda de materiais, sem

prejuízo de outras determinações e/ou procedimentos fixados no respectivo Projeto Básico,

XV - Aprovar, caso seja extremamente necessário, materiais similares propostos pela

CONTRATADA, avaliando o atendimento à composigão, qualidade, garantia e desempenho

requeridas pelas especificações técnicas, observadas as demais disposiçóes pertinentes ao

assunto em questáo;

.A.v. Dos Arrecifes. N" 1720, 1o andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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XVI - lmpugnar qualquer serviço feito pela CONTRATADA em desacordo com as normas

regulamentares, exercendo rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos

serviços/obra;

XVll - Avaliar eventuais acréscimos, supressôes e/ou substituições de serviços e materiais

necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratual, em conformidade com o

estabelecido neste Contrato,

Xvlll - Encaminhar ao Prefeito do Município de São Miguel do Gostso/RN toda e qualquer

modificação que se faça necessário e envolvam acréscimo ou supressão de despesa e

dilatação de prazos, para fins das providências administrativas rndispensáveis;

XIX - Atestar a liberação da garantia exigida neste Edital, prestada pela licitante contratada

por ocasião da assinatura do respectivo Contrato administrativo;

XXX - Acompanhar a elaboração, se for o caso, do "as built" dos serviços/obra contratados;

XXXI - Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento do presente Contrato.

9.2 - A execução dos serviços/obra contratados será objeto de acompanhamento, controle e

avaliação pela Fiscalização do CONTRATANTE.

9.3 - Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do CONTRATANTE deverão ser

prestados imediatamente, salvo se depender de modificação de cálculo ou teste, hipótese em

que será fixado prazo, de acordo com a complexidade do caso.

9.4 - Em qualquer momento durante a execução dos serviços/obra, quando a Fiscalização do

CONTRATANTE tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte

da CONTRATADA, deverá de imediato comunicar por escrito ao Prefeito do Município de São

Miguel do Gostosdo/RN, que tomará as providências para que se apliquem as sanções

previstas em lei e no presente Contrato.

9.5 - A exrstência da Fiscalização, de modo algum, diminui ou atenua a responsabilid ade da

CONTRATADA pela perfeição da execução de quaisquer serviços.

9.6 - Somente, quando claramente autorizado pela Fiscalização, será permitido que

equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada ou indicada

por seu fabricante, recaindo essa recomendação, tambem, nos serviços de comissiona mento

e nos testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de acordo

com as indicaçôes de seus fabricantes

CLÁUSULA í0, - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA:

Av. Dos Arrecitàs, N" 1720, 1o andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8l - saomigueldosostoso.m.gov.br

; x'rL§.-

o
cd

SO'

$

o
o
ü,

/RN

-qEEP''
-à



o litl

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITUIi,A MUNICTPAI- DE SÃO MIGUEL DO GOSTO

CNPJ: 01.61 2.396/0001-90

cpl: o
o
o
o,

E
\" ,rÍ.3._

Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de GostosolRN
TELi FAX: (84) 3263-41 8 I - saomigueldogostoso.m.gov.br '"

10.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à contâ de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio para o ano de 2026, a cargo da Prefeitura Municipal

de São Miguel do Gostoso/RN, através das seguintes fontes.

CLAUSULA 11". DO PAGAMENTO:

a

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSTRUÇÃO E PORTICO;

34.4.90.51 -OBRAS E TNSTALAÇÕES

PROJETO ATIVIDADE

FONTE DE RECURSOS

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE UNIÃO DE CORRENTE DE

CONTRATO DE REPASSE DO MINISTERIO DO TURISMO.

TEL/FAX: (84) 3263-41lil - saomi uuldo ostoso.m. ov.br

I

UNIDADE

íí.1 - Obedecido o Cronograma Físico-Frnanceiro apresentado, a CONTRATADA solicitará a

Secretaria Municipal de Obras Publica do CONTRATANTE a medição dos trabalhos

executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará

nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,

mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de até 20 (vinte dias), contado

da data de sua apresentação, acompanhada dos seguintes documentos:

| - Boletim de Medição;

ll - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (1. Certidão quanto à Dívida Ativa da União

e 2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais), Estadual (4. Certidão

Quanto a Divida Ativa do Estado e 5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais) e Municipal (6.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal) ou outra equivalente na forma da Lei,

do domicílio ou sede da CONTRATADA;

lll - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica

Federal;

íí.2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA a

Secretaria Municipal de Obras Publica do CONTRATANTE que, depois de atestá-las, as

encaminhará imediatamente à Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação e

pagamento, dentro do prazo estabelecido no subitem anterior. \
I 1.3 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela Fiscalizaçao ao \ ,
CONTRATANTE, obedecendo-se o seguinte: 

l$@
Av. Dos Arrecifes. N" 1720, l'antlar. Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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l- Mensalmente, em cumprimento ao Cronograma F isico-F ina nceiro, quendo serão feitas

as medições pela Secretaria Municipal de Obras Publica do CONTRATANTE, considerando-

se os serviços efetivamente executados e aprovados, tomando por base as especificações e

os desenhos do projeto;

ll - Serão emitidos os "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que deverão ser

assinados com o "De acordo" do Responsável Técnico da CONTRATADA, o qual ficará com

uma das vias.

'l.1.4 - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, sem prejuízo de outras exigências

contratuais, somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos seguintes

documentos:

l- Registro dos serviços no CREA/RN;

ll - Matrícula dos serviços no INSS, e

lll - RelaÇão dos Empregados - RE.

í í.5 - A Secretaria Municipal de Finanças do CONTRATANTE, quando a lei assim o determinar,

efetuará todos os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualmente

aplicadas à CONTRATADA, por iníração a cláusulas contratuais, ou de indenizaçóes devidas pela

empresa contratada, nos termos deste Contrato.

íí.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAOA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira ou previdenciária de sua competência, sem que isso gere direito

à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.

í í.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento de serviços executados e já devidamente

âtestados, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de âlguma forma para isso, fica

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data

limite para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula.

EM=lxNxVP,onde:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%l = indrce de compensação financeira = 0,000í6438, assim

apurado:

(6/100)
t= l= 0,00016438

365

Av. Dos Arrecifes, N' 1720. lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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íí.8 - Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma

da lei. Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados exceder o

referido período por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do

cronograma físico-financeiro por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente

resultante de caso fortuito ou forma maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser

reajustado de acordo com a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa ao

CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido,

utilizando-se da seguinte forma:

R=
V(lr - lo)

, onde
lo

R = Valor do rea.juste procurado;

V = Valor sujeito ao reajustamento;

h = Índice da Coluna 35 da FGV - Edificações - correspondente ao 12o mês após o da

entrega da proposta;

lo = Índice da Coluna 35 da FGV - Edificaçóes - correspondente ao mês da entrega da proposta.

íí.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma

venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser

determinado pela legislação em vigor.

íí.10 - Na ausência de previsão legal qúanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

11.'11 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.12 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestaçáo, os serviços executados, estes não estiverem de acordo com as especificações

apresentadas e aceitas.

íí.13 - Para eÍeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura de serviços deverá estar

acompanhada, sem prejuízo de outros documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Nortê - TCE/RN. das guias de comprovação de recolhimento dos

encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em fotocópia autenticada,

correspondentes, no que couber, a todos os empregados que estejam trabalhando na

execução dos serviços/obra contratados.

1í.'14 A Administração Pública Municipal efeluará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda,

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da

Av. Dos ArreciÍ'es. N" 1 710. l " rnckrr.
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Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos

efetuados;

íí.14.í As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os

pagamentos antecipados por conta de íornecimento de bens ou de prestação de serviços;

11.14.2 A retenção que se reÍere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo

Regime Especial Unificado de Arrecadaqão de Tributos e Contribuiçóes devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Slt\,4PLES NACIONAL), de que trata o art. í2 da Lei

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas

elencadas no art. 40 da lN RFB no 1.23412012.

CLAUSULA í2A . DA ALTERAç Ão Do corurRaro:

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos p rcvistos no Arl. 124 da Lei Federal no

14.133121, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas adequadas a este instrumento contratual.

cLÁusuLA 13â - oo AUMENTo ou supREssÃo Dos sERVtÇos:

13.í - No interesse da Administraçáo do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o linlite de 25% (vinte e cinco por cento),

conforme disposto no Art. 125 da Lei Federal no 14.13312'l

í 3.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários.

't3.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá cxccdcr o limite estabelecido no item 1, desta

Cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celcbrado entre as partes.

CLAUSULA 14A - DAS PENALIDADES:

í4.í - Comete infração administrativa, nos tcrrr'r,rs da lei, o licitante que, se enquadra nas

previsões contidas no Art. 155, incisôs l. ll, lll. \/ . V t. tX X Yl e XII da Lei Federal no

14.133t2021

í4.2 - Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido

processo administrativo, estarão sujeitas às sançoes previstas no Art. 156 da Lei Federal no

14.133t2021.

CLÁUSULA í5â - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRA CONTRATADOS:

Av. Dos Arrecilês. N" 1720. l" irnrlur" Centro cle Siro Migucl de Gostoso/RN
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TEL/FAX: (8.1) --126--l-{ l8l - saonr iguclclogostoso.m.gov.br

15,1 - Será exigido da licitante vencedora no ato de assinatura do respectivo contrato, a

apresentação a Prefeitura Municipal cle São Miguel do Gostoso/RN de comprovante de

prestação de garantiâ correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta,

com validade para todo o período de execução dos serviÇos/obra, mediante a opção por uma das

seguintes modalidades: Caução em Dinheiro (neste caso o licitante terá quê se dirigir a

Secretaria de Finanças e/ou Coordenadoria de Finanças do município para que seja emitido

o DAM para pagamento na rede bancaria/lotóricas), Titulos da DíviCa Pública, Seguro Garantia

ou Fiança Bancárja.

l- Caução em dinheiro, depositada em Íavor da PrcfL-ítrrra l\4trnicipal de São Miguel do

Gostoso/RN, neste caso o licitante terá que se dirigir a Secretaria de Finanças e/ou

Coordenadoria de Finanças do municipio para que seja emitido o DAM para pagamento na rede

bancária/lotéricas.

ll - Caução em títulos da dívida pública (não serão accitos títulos que apenas possuem valor

histórico), emitidos sob a forma escritural, mediante regislro cnr sistnn.a centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e ar,,aliados pclos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Fazenda, cuja posse será lransferida a Prefeitura Municipal

de São Miguel do Gostoso/RN. Os referidos títulos deverão estar ainda, acompanhados de laudo

sobre sua legitimidade e validade, emitido por órgãrr oficia) ccnrpeten'..

lll - Seguro-garantia, o qual consistirá em contralo firnrrdr entre a licit3nte contratada e uma

instituição seguradora, pelo qual esta última compronlct.,r-sc-á a arcar com riscos de eventos

danosos relativos à inexecução da prestação devida à Administração Pública, no qual constará

como beneficiário a PreÍeitura Municipal de São Miguel clo Gostoso/RN. cabendo ao particular o

ônus com o prêmio do referido seguro, ou;

lV - Fiança bancária, tendo como beneficiário dircto a Prefeitura lr,'lrrnicipal de São Miguel do

Gostoso/RN, devendo o respectivo comprovante ser aprrscnlado em original, com validade, no

mínimo, até o recebimento definitivo dos serviços/obra conlratados.

í5.2 - Expirada a vigência do contrato decorrente dcsta licitação e t.ndo a licitante contratada

solicitado formalmente a devoluÇão da garantia pÍestacla. esta deverá ser devolvida pela

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN no r',:'r,zô (g 3lá -!Ô (r'lez) dias úteis, contado

da data do despacho exarado pela Prefeita l.4rrnicip:1.

15.3 - o PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONFORT.4Í ABATXO
Prazo de Execução: 05 (cinco) meses
Prazo de Vigência:12 (doze) meses,

CLAUSULA 16a . DO RECEBIMENTO D,^ O3Í?A:

J

Av. Dos ArreciÍcs. N" 1720. l" ani!ur. ( rrr1r'o tlr.'Sio N4igucl de Gostoso/RN
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TEL/Fr\\: ( ti"l ) 1 16.1--+ l li I - srtirtn i r ttelLk)!r()slos{l.rtt.g(lv.br
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COVERNO t)O IiS l,,\DO l)() IilO GRANDE DO NOR
PREI'II',l'trR^ l\IlrNÍ('il'^t, r)ri s/\() ilr(;t[,]t, Do Gos

CNI'.1: 01.(r I l.l()(,/0(X) I -90
Av. Dos Arrccif-cs. N' 1710. l" anrLrr. C crltro (lc São N4iguel de Gosto

TEL/ljAX: (81) .11ó.1-l l8l - slr)ntigr r('l(log()stoso. rn.gov.br

í6,í - Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do CONTRATANTE,

em estreita conformidade com as condiÇõcs eslabclecidas n^slr Contrato e em rigorosa

obediência aos seguintês procedimentos:

I - Provisoriamente, em até l0 (dez) diãs côrridos, corrtados da snlicitãÇão no livro "Diário de

Registro de Ocorrência - Diário de Obra", mediante previa e rigorosa vistoria nos serviços

realizados, emitindo-se Termo de Recebimento Provisório no qual constará todas as

providências necessárias, juntamente corn o prazo para o rccr,l-ir...n!ô definitivo da mesma,

que será de, no máximo, trinta dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa da

Administração ou a pêdido da CONTRATA DA,

ll - Defin itivame nte, mediante nova vistoria delalhacla nos senriços realizados, depois de

sanadas todas as irregularidades apontadas no Tcrmo de Reccbimento Provisório,

emitindo-se o Termo de Recebimento Definitivo c r.r'r nri eo íno'renta) dias corridos,

conforme estabelecido no art. 140 da Lei Fecleral no 14.133.t21

16.2 - Os termos referidos nos incisos I c ll, do item anterior, alnnr de terem a necessidade

de serem bem circunstanciados, deverão, iSrralrr.:nlr, sor assinados pelas partes

responsáveis pela vistoria dos serviços, der.rendo ser ol-'serr.,ado, ainr12, l11s a última mediçâo

pertinente à obra em questão, somente deverá se r liberrda par;r neramento após a emissáo

do Têrmo de Recebimento Definitivo e nirc pcderá scr cre n^nlante inferior a xx(xxx) do

valor global contratado.

í6.3 - A emissão do Termo de Rccebimento Provisori:: dos s.,r'vicos pactuados representa

a assunção imediata de todas as obrigaÇões relativas ;i evccLrcão .r^s serviÇos/obra, inclusive

quanto à segurança, manutenção, fornecimenlo, se for o casô. rln áarra ., energia, entre outros,

bem como, o recebimento de todas as chaves, sc hoL|icr e .l^ li'ro "Díário de Registro de

Ocorrência - Diário de Obra".

í6.4 - A emissão do Termo dc Recohinrento Dcíiniti,.,o (nc s41rii665/9bra contratados

representa o cumprimento integral da obrigação assrrnrir'la nôr? licirante contratada e a

aceitação por parte do Município de §ão [,'ligtrct do Gcstôs^'nÀ1. não eximindo, entretanto,

aquela da responsabilidade civil pela solid::r c segrrranÇ3 .r1 nrli',.:i16, nem ético-profissional

pela perfeita execução do Contrato, nos termos da legislaÇão vigente.

CLAUSULA ,I7a - OO AMPARO LEGAL:

otlto
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17.1 - A lavratura do presente Contrato decorre da r",, i.-,,,-,^ I r .oncorrêncie Elêtrônica

No 002/2026, conforme previsto no artieo 2 q. ir1ci,.-. ll, :1" ! 1i - ''::_!J:-14J33121. {r,

\-d1
Av. Dos ArreciÍt's- r'\rÔ l7l0- l" an,lur- ('r':rlr'1\ (lc Sr,r \ lil,re I cle Gostoso/RN / \

TEL/FAX: (8'l).116i-lllil - srr"rrrilrr('l'.1'\ "'\rri\í).r'r'r.!()v.br !



GOVEIINO DO ESl .\t)O l)O IllO .rriA)I)E I)O NOR
PREF'l.lí'l'llli,\ IltrNl(. ,,\1. i)t. s,\í) : rrí;t IL I)o GosT

('NI'.1: 01.6 I l.l()6/Í)r\r' I -1rr)

Av. Dos Arlccilcs. N" l7:0. l" lnchr'. C c'nllr' rlc Sio Nligucl de Gosto
l-tiL/FAX: (84) --126,i-"11 u l - sitontigttclrlogostoso.rn.gov.br

17.2 - O processo homologado em favor da CONTRATAf)4, cônfôrme do Ordenador de

Despesa no Portal utilizado para roalizã!'o ccrl:rf c e't'":^' ' " '^ ' ',.r1o como base o que

rcza a Lei Federal n'14.133121.

CLÁUSULA 18a - DA RESCISÃo:

18.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato cn:i -l:r a srr;r r.'..i- irl, conforme disposto

nos artigos í37 a í39, da Lei Fccleral nõ'14.13i121.

í8.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formaln.rcnl,: motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

í 8.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito do COI'lTi ^ T. ÀlrÉ, n^. .âcos enumerados no

artigo 138, da Lei mencionada,

ll - Amigável, por acordo entre as partes re duzido a tcn'r.ro n1 administrativo, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE; e

lll - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a nratéria.

í8.4 - A rescisão administrativa oLr amigávcl cl.."r.',i :- 1 ,''n-n4ifl j ri^ -2rtorização escrita e

fundamentada da autoridade corn pcte n te.

CLAUSULA í9a - DA VINCULAÇAo ,Âo EDll'At-

19.í - Este Contrato fica vinculado aos termos da Concorrência Eletrônica No 00í/2026,

cuja realização decorre da aulorizacão do Scnlr"r. ir'"'' rla ii''ni3ip;o de São Miguel do

Gostoso/RN, constante do respoclivo processo liciletório.

í9.2 - São partes integrantes deste Contrato. indcpcndcrt.'n,'rrn rle transcrição, todos oS

anexos, documentos de habilitação c r Proposta cle Preços aproscntada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 2Oe- DA PUBLICAÇÃO:

20.1 - O extrato do presente Contrat., sorr publicaCo no ôr^-ro dc t r' lrlaçi6 Oficial de acordo com

os recursos a serem empregados, em ohediência ao dicp^sl^ nô 1'l

14.133t21.

54 ria Lei Federal no

CLAUSULA 21a - OO FORO:

21.1 - Para dirimir as qucsrôn< rlncôrrentcs ilr 1. 1,- '- -.^ntrato, não resolvidas

admin istrativamente, fica eleito o foro da Cornarca tlc Tcrrr^''-'rr .'ôm renútncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado qrre scja.

Av. Dos Arrccili's. N" 1720. l" atttllrt. ('cntr',r rlt'>--.r \1i,'rrf-l tle Gostoso/RN
TEL/I;,\\: (S l) ll6l-Jlll I - sl,,r,'i, ", r I ',,,' ',,511.1,q.sq11,.f1
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CO\/l:ltr-() DO IlS l.,\l)() ÍX) I.llí) í:| \\'l)F DO NO
PRlil,'1..1 llrll.\ xltrNl( ll"\1. !,1.I , ' ' ri';trl,ll,lx)Gos

( NI'.1: 01.ír il.l'rt' , - '0
Av. Dos Arrccilts. N" 1710. l" rnrlrr, ('('n1rí\ ir ' Srio Nliguel de Gosto

TEL/FAX: (Íi1) i26i-1 l8l - saorniLlu('l,logostoso.m.gov.br

21.2-E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratâd.rs, após lido e achado conforme,

as partes a seguirfirmam o presÕ^r. C.'rtralo, c0r n? í.'',- -- - i3r11l teor e forma, para

um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas al'riro ;,- , l;rs.

São Miguel do Gostoso/RN, 2'l de maio de 2026

o
cpl:

o
oq

Wur,,,,,t,.L c.'

Prefeitura Municipal de São I\,,4igr-rcl clo Gosl.r'^ "''.1

CNPJ:01 .61 2.396/000'1 -90

CONTRATANTF

Leonarrl n rre souza Bezerr:r

NO CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 24. 58 1 .449/000 1 -5!

COT.JTRATADA

6o"unsnbaZl rt« 9Zr/- í<

Av. Dos Arlccilcs. N" 1710. l" antlur. Ccrtllo tlc- São NIicuel de CostosoiRN

TES UNHAS

2

1

TEL/FA\:(slll 2írl-.1 I Í{ I - saorlrirrrr.'ltlorosl oso.rtl.gpy.f1-,.".'.:
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